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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 132/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023
Que, entre si, celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita CNPJ sob nº 81.478.133/0001-70, com sede administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, n° 1800, em PÉROLA - PR, neste ato representada pela Prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, casada, agente política, portadora do RG nº. 4.015.357-8 SSP/PR, e do CPF. Nº 524.098.729-72, residente na Rua Olavo Bilac, cidade de Pérola, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE, e de outro a empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 77.396.810/0006-48, com sede à Avenida Tiradentes, nº 1750, Bairro: Jardim Paraiso, na cidade de Umuarama-PR, CEP 87.505-090, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 6.222.943-8 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 020.683.789-57, residente e domiciliada na Rua Fortaleza, nº 4024, Bairro Tropical, na cidade de Cascavel-Pr, resolvem firmar o presente Contrato. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 65/2023, homologada em 21 de setembro de 2023, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Aquisição de veículos destinado ao transporte sanitário, com saldos proveniente de recursos do VIGIASUS, Resolução SESA nº 808/2022 e contrapartida municipal, conforme quantitativos e especificações constantes abaixo:
	Lote
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Discriminação
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	1
	1
	UND
	Veículo Pick-up na cor branca, para transporte de cargas e pessoas, incluindo transporte sanitário domiciliar, das equipes da atenção primária e para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio às equipes de atenção primária. O veículo deve possuir: 4 Portas; Air bag lateral; Airbag duplo (motorista e passageiro); Ajuste do banco do motorista; Alarme antifurto; Alerta de uso do cinto de segurança passageiro; Alertas de uso de cinto de segurança do motorista; Alça de segurança lado passageiro; Apoio de pé para o motorista; Apoios de cabeça com regulagem de altura; Apoios de cabeça traseiros com regulagem de altura; Ar-condicionado; Bancos em tecido cinza com Fiat Flag; Barra de proteção do vidro traseiro; Capota marítima; Chave com telecomando; Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura; Computador de bordo; Console central com porta-objetos e porta-copos; Conta-giros; Controle eletrônico de estabilidade; Detalhes externos na cor do veículo; Direção elétrica; Travamento de diferencias - Controle de Tração Avançado (TC+); Espelho no para-sol lados motorista e passageiro; Follow me home; Freios ABS com EBD. Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix); Ganchos para amarração de carga na caçamba; Grade frontal na cor preta; Sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subida; Hodômetro digital (total e parcial); Indicador de combustível; Indicador de troca de marcha; Limpador e lavador do para-brisas; Luz de iluminação da caçamba; Luz de leitura; Luzes de posição diurnas; Moldura dos para-lamas; Motor no mínimo 1.3, que gere no mínimo 103 cavalos de potência (CV); Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes; Porta objetos nas portas; Porta-escadas; Porta-luvas iluminado; Predisposição para Rádio; Predisposição para rádio + Alto Falantes + Antena; Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote); Protetor de cárter; Protetor de caçamba; Retrovisores externos elétricos; Revestimento do vão de carga completo; Rodas de liga leve aro 15; Sensor de monitoramento da pressão dos pneus; Suspensão elevada; Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais; Tampa da caçamba com nova tecnologia; Terceira luz de freio; Tomada 12V e Tomada USB (Apenas Carregamento); Travas elétricas; Vidro traseiro térmico; Vidros elétricos dianteiros e traseiros; Visor de 3,5' TFT; Volante com regulagem de altura; Altura do veículo (mm): 1.606. Capacidade da caçamba (litros): 844. Capacidade de carga (Kg): 650. Tanque de combustível mínimo (litros): 55. O veículo deverá ser entregue conforme o modelo padrão de adesivagem do município. Marca: FIAT – Modelo: Strada Freedom Cabine Dupla 1.3 2023.
	117.400,00
	117.400,00


CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$ 117.400,00 (cento e dezessete mil e quatrocentos reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, emissão da nota fiscal, autorização do órgão interessado e liberação de recursos financeiros junto à Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA e a tesouraria do Município de Pérola.
Parágrafo Segundo: A liberação do pagamento ficará condicionada à regularidade do fornecedor, perante o FGTS e INSS. 
Parágrafo Terceiro: A empresa contratada deverá efetuar a entrega do veículo mediante autorização expedida pelo setor responsável, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA- VIGÊNCIA - O presente Contrato terá vigência até 21/09/2024, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos ocorrendo interesse da Administração.
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
	DESPESA PRINCIPAL
	DESDOBRADA
	ORGÃO
UNIDADE
	FUNCIONAL
	PROJETO
ATIVIDADE
	NATUREZA
DA DESPESA
	FONTE DE
RECURSO
	RESERVA

	3388
	3752
	08.02
	10.305.0010
	2034
	4.4.90.52.52
	3497
	1415

	2430
	3753
	08.02
	10.305.0010
	2034
	4.4.90.52.52
	3518
	1416

	3739
	3754
	08.02
	10.305.0010
	2034
	4.4.90.52.52
	497
	1417

	3744
	3755
	08.02
	10.305.0010
	2034
	4.4.90.52.52
	31015
	1418


CLÁUSULA SÉTIMA: São as seguintes as obrigações das partes neste contrato:
Parágrafo Primeiro – São obrigações do Contratante:
a) Prestar informações necessárias, com clareza, à contratada, para entrega do produto solicitado; 
b) Efetuar o pagamento no prazo; 
c) Credenciar perante mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a entrega do produto licitado; 
d) Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para substituição do produto impróprios para uso. 
e) Dar ciência a contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do contrato;
f) Rejeitar quaisquer produtos em desacordo com as orientações fornecidas nas autorizações de fornecimento e solicitar que o produto rejeitado seja substituído;
g) Verificar e atestar, ao receber a nota fiscal, se os valores cobrados estão de acordo com os especificados no contrato;
Parágrafo Segundo: São obrigações da contratada:
a) Garantir a boa qualidade do equipamento; 
b) É de inteira responsabilidade da contratada, a entrega do produto licitado em perfeitas condições de uso; 
c) Fornecer o objeto de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na Proposta; 
d) Comunicar à Secretaria Municipal de Administração toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à sua expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para o adjudicante; 
f) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações sociais e salariais dos empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do avençado; 
h) Responsabilizar-se: pelo transporte do veículo (objeto desta licitação) de seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu descarregamento; e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto.
i) Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas;
j) Comunicar imediatamente a contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato;
k) Fornecer o produto somente com a devida autorização da contratante;
l) Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas (art. 55, XIII, da lei 8.666/93);
m) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste termo, nem subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito do contratante;
n) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como por omissões ou erro na execução do objeto deste contrato.
CLÁUSULA OITAVA - A fiscalização do objeto deste Contrato, será feita pela Contratante, através da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
a) O período de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, e sem limite de quilometragem, de acordo com o manual de garantia de manutenção do fabricante, contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou emissão da Nota Fiscal.
b) Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva do veículo de acordo com as recomendações do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem eventuais defeitos;
c) Os serviços de garantia e assistência técnica do veículo deverão ser prestados, obrigatoriamente, por oficina concessionaria da marca fabricante. Os serviços e revisões do veículo serão realizados no local indicado pela licitante vencedora, não havendo nenhum custo adicional referente a deslocamento, hospedagem e a realização destes serviços. Caso seja necessário o transporte do veículo até a oficina autorizada, será por conta da licitante vencedora.
d) A garantia e assistência técnica do veículo deverão abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos.
e) Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros.
f) A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Departamento de Compras e Licitação, da Prefeitura Municipal, qualquer alteração de dados.
g) A licitante deverá em se tratando do uso da garantia. Oferecer seguro e transporte através de caminhão plataforma com guincho próprio ou contratado para o veículo.
h) A empresa vencedora da licitação deverá oferecer assistência técnica autorizada numa distância máxima de até 70 (setenta) quilômetros da sede do Município de Pérola, comprovando com apresentação do alvará de funcionamento da assistência técnica, com o objetivo de limitar custos de manutenção decorrentes do deslocamento do veículo a longas distâncias e assegurar a eficiência e economicidade do contrato de fornecimento.
i) A Garantia e Assistência Técnica do veículo ofertado, obrigatoriamente, deverá ser prestada oficina autorizada pelo fabricante e deverá, em no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, atender a um chamado do Município, que será efetuado por escrito e entregue no setor competente e indicado pela licitante. Para resolução de problemas originados do veículo durante o período de garantia e assistência técnica a licitante disporá de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados da data de entrega do chamado. Não sendo possível, deverá substituir a mesma por outra com idênticas características e em pleno funcionamento.
CLÁUSULA DÉCIMA – ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) - O requerimento de falência, concordata, dissolução ou notória insolência, liquidação judicial ou extra judicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICIPIO DE PÉROLA, prejudique a execução deste contrato;
b) - Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICIPIO DE PÉROLA.
c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Art. 78 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a CONTRATADA com as consequências contratuais, sua responsabilidade e sanções prevista na Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - a) - Pagará a CONTRATADA, A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária de:
a) 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – até o 10° (décimo) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada.
b) 1% (um por cento) – a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada.
c) A partir do 21° (vigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. Isso, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICIPIO DE PÉROLA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades decorrentes.
d) Fica assegurado ao MUNICIPIO DE PÉROLA, a seu exclusivo critério o direto de:
I) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;
II) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificações.
III) O prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado para que haja total do fornecimento dos produtos e cumprimento do presente instrumento.
Parágrafo Único: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos do primeiro pagamento que se seguir a correspondente imposição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a contratada falir.
Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –– DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
	         E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03(três) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.
Pérola-Paraná, 22 de setembro de 2023.




	VALDETE CUNHA
	FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

	Prefeita Municipal
	EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

	Contratante
	Contratado




TESTEMUNHAS:




	JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA
	ROSANGELA GUANDALIN

	Secretário Geral
	Secretária Municipal de Saúde
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